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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2025 

 
 
 
 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I DA LEI FEDERAL nº 14.133/2021 

 
 

O MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES/BA, Inscrito no CNPJ Nº 13.607.213/0001-28, com 
sede na Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues-BA, CEP: 44.230.000, por 
intermédio da Comissão de Contratação, torna público que, realizará Dispensa de 
Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo Nº 75, inciso I da 
Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital (Termo de Referência) 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTOS 

 
10/04/2025 das 08:00hs até 23:59hs 

 
REFERÊNCIAS DE HORÁRIOS 

 
HORARIO DE BRASILIA-DF 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO: 

 
licitacaoameliarodrigues14133@gmail.com 

 
LINK DO EDITAL: 

 
https://www.ameliarodrigues.ba.gov.br 

mailto:licitacaoameliarodrigues14133@gmail.com
https://www.ameliarodrigues.ba.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO 

                       PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES/BA 

 

 

PROJETO BÁSICO 
 

1   OBJETO 

1.1  Contratação de empresa especializada, na execução de CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA 

NA LOCALIDADE SÃO BENTO - MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO 

1.2  O objeto da licitação tem a natureza de serviço de engenharia. 

1.3  Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela que 

segue em anexo no Projeto Básico. 

1.4  A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 

Global.  

1.5  O prazo de vigência do contrato é aquele previsto no instrumento contratual, podendo 

ser prorrogado por interesse das partes, com base no Artigo 111 da Lei nº 14.133 de 01 de 

Abril de 2021. 

2   JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

A Dispensa de Licitação enquadrada no art. 75, inciso I, Lei 14.133/2021, se justifica para 

garantir para a comunidade da localidade do São Bento, cuja a obra estar situada no 

Loteamento Antônio Pinto, um espaço de lazer para os moradores e visitantes. Pensando 

desta forma, e para garantir um espaço mais digno a população, a administração promove 

através deste pleito, a contratação de uma empresa que efetue os serviços de Construção de 

uma praça na localidade São Bento na cidade de Amélia Rodrigues-BA. 
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3 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1  Trata-se de serviço de engenharia, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 

Dispensa de Licitação, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, art. 75 inciso I. 

3.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para 

terceirização da administração pública, podendo ser executados de forma indireta. 

3.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

4  VISTORIA PARA A LICITAÇÃO. 

4.1  Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

efetuar visita técnica, nas instalações do local de execução dos serviços mediante 

agendamento até 72hs antes do processo licitatório. Caso desejar realizar a vistoria, o 

licitante será acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 

das 08 horas às 14 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente por e- mail 

licitacaoameliarodrigues@gmail.com.  

5  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a)  Os serviços serão prestados na localidade de São Bento do Município de Amélia 

Rodrigues/BA; 

b)  Os serviços serão executados imediatos, o qual a Secretaria irá emitir ordem 

de serviço com os devidos detalhamentos da prestação solicitada. 

6  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITERIOS DE MEDIÇÃO: 

6.1  Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por portaria no 

Diário Oficial do Município; 

6.2  As medições serão realizadas de acordo com as demandas solicitadas pela secretaria de 

obras. 

6.3  A empresa contratada deverá apresentar book final de todas as etapas dos serviços a 

serem demandados, sendo: Qualidade, planejamento e segurança do trabalho; 
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7   MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.1  Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

8.  BRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,  

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para 

a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas; 

8.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme  

cronograma físico-financeiro; 

8.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada, quando couber. 

8.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

8.6.2 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em 

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado;  
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8.6.3 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

8.6.4 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.6.5 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

8.6.6 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos,  

relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

09  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta,  

planilhas e cronogramas específicos de cada demanda, com a alocação dos empregados 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar 

os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas; 

9.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, 

ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.4  Apresentar os procedimentos de execução dos serviços; 

9.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, 

em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.6 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 
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9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

Contratante; 

9.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 

bem-estar no trabalho; 

9.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.11 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

9.13 O direito de propriedade intelectual dos pr10.13 Promover a organização técnica e 

administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com 

os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 

9.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

9.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

9.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 

a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.22 Assegurar à CONTRATANTE: 

9.22.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 

de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar 

os mesmos sem limitações; 

9.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução 

do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 

sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem 

prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

9.23 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante, quando 

necessário; 
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9.24 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

9.25 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional; 

9.26 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

9.27 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função; 

9.28 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos; 

9.29 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.30 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade 

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das 

normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

9.31 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

9.32 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 
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à Fiscalização e situação das atividades. 

9.33 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com os projetos 

apresentados, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 

vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

9.34 Utilizar, quando for o caso, somente matéria-prima florestal procedente: (a) manejo 

florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 

aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) 

supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA; (c) florestas plantadas; e outras fontes de 

biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

9.35 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa dos serviços a serem demandados, por ocasião da respectiva medição, mediante 

a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

9.35.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais; 

9.35.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos  produtos 

ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 

válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa 

IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

9.35.3 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 

transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória. 
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9.35.4 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá 

apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do 

transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

9.35.5 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 

3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.35.6 gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

9.35.7 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

9.35.8 Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

classe A de reservação de material para usos futuros; 

9.35.9 Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 

modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

9.35.10 Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas; 

9.35.11 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 
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contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

9.35.12 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de 

multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 

Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnica- 

ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.36 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 

Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação   correlata, de acordo com o 

poluente e o tipo de fonte;  

9.36.1 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído 

em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 

CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;  

9.36.2 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 

oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 

agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 

correspondentes; 

9.36.3 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos 

ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
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terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

9.36.4 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que  

formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes  

aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, 

de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento 

total ou parcial, permanente ou temporário, à execução  

do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa 

caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, para posterior 

execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações 

prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos: 

9.36.5 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 

anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e 

Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 

especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências 

entre os diversos projetos; 

9.36.6 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a 

participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou 

contratado com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais 

alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 

memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu 

conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato. 

9.36.7. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 

assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial, devidamente 



 
 

 

 
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES-BA 

AV. Justiniano Silva – Nº 98 - Centro – CEP: 44230-000  
Tel: (75) 3242-4600 – licitacao.pmar2021@gmail.com 
CNPJ: 13.607.213/0001-28– www.ameliarodrigues.ba.gov.br      
  

 

registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das 

obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis pela elaboração 

do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo 

do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os 

gerentes das áreas que  

executarão os serviços contratados. 

10  DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

11 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos 

por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados. O representante 

da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 

execução dos serviços e do contrato. 

11.1 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Projeto Básico. 

11.2 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar 

à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais. 

11.3 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 

relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 

qualidade e forma de uso. 

11.4 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 



 
 

 

 
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES-BA 

AV. Justiniano Silva – Nº 98 - Centro – CEP: 44230-000  
Tel: (75) 3242-4600 – licitacao.pmar2021@gmail.com 
CNPJ: 13.607.213/0001-28– www.ameliarodrigues.ba.gov.br      
  

 

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais. 

11.5 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas,  

previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual. 

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 

a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

11.6 Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à  

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

11.7.  No uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica 

Municipal, Art. 1º: DESIGNAR o Servidor JENILSON SERRA COSTA, lotado na Secretaria 

Municipal de Obras para a função de Gestor de Contratos. PORTARIA Nº 154/2025;  

11.8.  No uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica 

Municipal, Art. 1º: DESIGNAR a Servidor LUCAS GOMES RIBEIRO FREITAS, lotada na 

Secretaria Municipal de Obras, para a função de Fiscal de Contratos, Portaria nº155/2025 

11.9 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada. 

11.10 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
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técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade  da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos. 

12 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e 

definitivo dos serviços, nos termos abaixo: 

12.1.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto nos Cronogramas 

Físico-Financeiros dos serviços a serem demandados, a Contratada apresentará a medição 

prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo 

detalhada. 

12.1.2 Uma etapa será considerado efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro do serviço a ser demandado, estiverem  

executados em sua totalidade. 

12.1.3 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos  comprobatórios 

da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 

execução do serviço solicitado, quando for o caso. 

12.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal após a entrega da documentação 

acima, da seguinte forma: 

12.2.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados 

pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 

os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

12.2.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
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valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

12.2.3 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

12.2.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

12.2.5 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

12.2.6 No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos 

da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 

contrato. 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

12.2.7 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

12.2.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório 

no dia do esgotamento do prazo. 

12.3 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 
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o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o 

ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

12.3.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

12.3.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

12.3.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

ou instrumento substituto. 

12.3.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor. 

12.3.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

13.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Projeto Básico. 

13.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
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de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada. 

13.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

13.1.1 O prazo de validade; 

13.1.2 A data da emissão; 

13.1.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

13.1.4 O período de prestação dos serviços; 

13.1.5 O valor a pagar; e 

13.1.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

13.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

13.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, quando couber. 

14. REAJUSTE 

14.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário 16.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

15.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.10.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na cláusula 16 
supramencionada, as seguintes sanções: 

15.3.1. advertência;  

15.3.2. multa;  

15.3.3. impedimento de licitar e contratar;  

15.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  

15.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
15.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
15.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
15.6. A sanção prevista na cláusula 16.1 será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista na cláusula 16.1.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

15.7. A sanção prevista na cláusula 16.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
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do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na cláusula 16, deste 
edital.  

15.8. A sanção prevista na cláusula 16.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 16.3.1.2, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

15.9. A sanção prevista na cláusula 16.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, 16.1.11 e 16.1.12, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nas cláusulas 16.1.2, 16.1.3, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6 e 
15.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na 
cláusula 16.2 deste edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 

15.10. As sanções previstas nas cláusulas 16.1, 16.3 e 16.4., poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na cláusula 16.2. 

16.11. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 
referida Lei.  

15.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as 
legislações pertinentes. 

15.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

16.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
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16.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

16.3.  Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

16.4 Prova de inscrição ou registro da licitante (certidão da pessoa jurídica) e prova de 

inscrição ou registro do(s) profissionais (certidão pessoa física), junto ao Conselho Regional 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetos e 

Urbanistas (CAU), conforme for o caso, competente da região a que estiver vinculada a sede 

ou domicílio da licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto, dentro do prazo 

de validade; 

16.5. Comprovação de a licitante de possuir, em seu corpo técnico (Capacidade Técnico- 

Profissional), na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior, 

reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os 

serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo 

Técnico – CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) 

profissional(is) executado para órgão ou entidade da  administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, 

serviços com características técnicas às do objeto da presente licitação, conforme itens de 

relevância abaixo: 

- EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 

NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 = 65,84 M2 

- POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, ENGASTADO, H=9M, INCLUSIVE 

LUMINÁRIAS, SEM LÂMPADAS - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_11/2019 = 1,00 UNID 

- CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO = 75,00 M 

17.6.  A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da 

carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante do profissional ou 

através do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio ou ainda, 

através de contrato de prestação de serviço ou declaração de vinculação futura, desde que o 
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profissional seja devidamente registrado no CREA ou CAU da região competente da 

prestação do serviço, com comprovação de vínculo na data do recebimento dos envelopes 

de Habilitação e de Preços. 

16.7. Declaração da licitante de que terá em seu corpo técnico os profissionais necessários 
para execução dos serviços. 

 

16.8 Atestado(s) de capacidade técnica-operacional (em caso de consórcio, de quaisquer das 

empresas que o compõem) que comprove(m) que a licitante tenha executado obras/serviços 

de características técnicas às do objeto da presente licitação, conforme itens de relevância 

abaixo: 

- EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR 

NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 = 65,84 M2 

- POSTE DE AÇO CONICO CONTÍNUO CURVO DUPLO, ENGASTADO, H=9M, INCLUSIVE 

LUMINÁRIAS, SEM LÂMPADAS - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_11/2019 = 1,00 UNID 

- CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO = 75,00 M 

16.8.1.  O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações básicas: 

16.8.1.1. Nome do contratado e do contratante; 

16.8.1.2. Nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) 

de registro(s) no CREA e identificação das ARTS ; 

Podem, no entanto, ser solicitadas as certidões de acervo técnico (CAT) ou as anotações e 

registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização em 

nome dos profissionais vinculados aos atestados, como forma de conferir autenticidade e 

veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em nome das licitantes 

”Acórdão 3094/2020-Plenário” | Relator: AUGUSTO SHERMAN. 

16.8.1.3 Identificação do contrato (tipo ou natureza da obra)  

16.8.1.4 Localização da obra ou dos serviços; 
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16.8.1.5 Serviços executados (Especificação e quantidade dos serviços executados); 

16.8.1.6  Data do início e término dos serviços; 

16.9 Para a seleção dos itens de relevância técnica, foram adotados como parâmetros os 

itens da planilha da Curva ABC.  

16.10 A planilha de Curva ABC, também chamada de análise de Pareto ou regra 80/20, é um 

método de categorização, onde a mesma apresenta os parâmetros de quantitativos e valores 

mais relevantes. 

16.11 Um item pode se revestir de complexidade técnica elevada, ou seja, quando a técnica 

inabitual e complexa estiver associada a item de baixo valor no contexto do futuro contrato, 

porém, imprescindível para a sua boa execução, impondo que seja exigida a experiência 

anterior nessa parcela de maior relevância técnica, todavia, que não apresenta valor 

significativo, e conforme preconiza os acórdãos: 

Acórdão 2924/2019: Plenário, relator: Benjamim Zymler;TCU, Acórdão nº 2.170/2008 – 

Plenário. 

16.12 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

16.13 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

17 . VALORES ESTIMADOS 

17.1-O valor total, ficando estimado conforme tabela SINAPI em R$ 45.444,88 
(QUARENTA E CINCO MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E OITENTA 
E OITO CENTAVOS). 

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Órgão/ Unidade: 2049 

AÇÃO: 1017 –CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO REVITALIZAÇÃO E REFORMA DE 

PRAÇAS, PARQUES, JARDINS CANTEIROS E BENS PÚBLICOS 

Elemento de 

Despesa: 

4490.51.00.00 – Obras e instalações 

Fonte: 1500 
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Amélia Rodrigues/BA 
 
 

 
Jenilson Serra Costa 
Gestor de Contratos 

Sec. de Obras, Habitação e Serviços Públicos 
 

 
 

Davi Cerqueira Grilo 
Secretario Municipal de Obras, Habitação e Serv. Públicos 
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ANEXO I – 
MODELO DA PROPOSTA 

 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADIMINSTRATIVO: XXX/2025 

Razão Social do Fornecedor:  

Nome Completo do Responsável da Empresa: 

CNPJ:           

Endereço: 

E-mail: Telefone: 

OBJETO:   
 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
NA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE UMA 
PRAÇA NA LOCALIDADE SÃO BENTO - 
MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES. 

SER 01 R$ R$ 

 R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

      

PRAZO E LOCAL DA ENTREGA:  

Quando necessário favor retornar no tel: (XX) XXXXXXXXX                                
E-mail:  XXXXXXXXXXXXXXX 

LOCAL E DATA: 

Carimbo do CNPJ/Assinatura da Empresa. 
Assinatura do Responsável pela Pesquisa 

de Preço. 

VALIDADE DA PROPOSTA:                     /                   /                     
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ANEXO II – 

DECLARAÇÃO IMPEDIMENTOS DO ART. 14 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 A empresa_________________________________________________________ declara para os 

devidos fins licitatórios que não está incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução 

do contrato de que trata o art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  
 

XXXXXXXXXXXXX /BA, ____ de _________________ de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO III - 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
 
..............................................................................................................., inscrita no CNPJ nº 

........................................................, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. 

(a)....................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº..................................... e do CPF nº ........................................... DECLARA, para fins de habilitação na 

Dispensa de Licitação nº ***/2025, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que 

esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/3006; 

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006 

 
 

XXXXXXXXXXXX /BA, ____ de _________________ de 2025. 
 

 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 

 
 
 

OBS: 1) assinalar com um “X” a condição da empresa. 

 

 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue junto a Proposta de Preços pela empresa que pretende 

ser beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar nº 123/2006. 
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ANEXO IV - 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

 

 

 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta no Termo de Referência da Dispensa nº ***/2025 da 

Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXXX/Ba, que a empresa............................................................tomou 

conhecimento do Aviso de Contratação e de todas as condições de participação na Dispensa de 

Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Termo de Referência e fornecer material/serviço 

de qualidade, sob as penas da Lei. 

 
 

XXXXXXXXXXX/BA, ____ de _________________ de 2025. 
 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO V –  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES 
 
 
 
 
 
 
 

 

A empresa ___________________________________________________________________, inscrita 

no do CNPJ ________/_________/__________-_______ residente no endereço 

______________________________________________________________________ Bairro 

___________________________ Município ___________________________ CEP 

___________________, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas e autenticidade 

das cópias dos documentos entregues para a Dispensa de Licitação nº ***/2025. Declaro estar de 

inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a falsidade nas 

informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 

 
 

 
XXXXXXXXXXXX/BA, ____ de _________________ de 2025. 

 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO VI –  

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD  

 
 
 
 
 
 

A empresa _______________________________________________________ declara para os devidos 

fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência – PcD, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei nº 14.133/2021. 

 

 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXX/BA, ____ de _________________ de 2025. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________  
Assinatura do representante da empresa. 
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ANEXO VII – 

MINUTA DE 

CONTRATO 

 
 

 

CONTRATO Nº ***/2025. 
 

 

CONTRATO DE FORNECIEMNTO DE BENS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA         MUNICIPAL         

DE 

************** E 

*****************************. 

 
 

 
Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal nº. 14.133/21, que entre si 

celebram o Fundo Municipal de *******, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº. **.***.***/****-**, neste ato representado por sua Gestora, a Sra. 

*************************, brasileira, maior, portadora do CPF/MF n° ***.***.***-**, doravante 

denominado CONTRATANTE, e, do outro a empresa 

*******************************,     inscrita     no     CNPJ/MF     n° 

**.***.***/****-**, sediada à ************************************, neste ato representada pelo 

Srª. *********************, portador da cédula de identidade n° **********, CPF/MF nº 

***.***.***-** denominando-se a partir de agora CONTRATADO. Resolvem firmar o 

presente Termo de Contrato, com base na Dispensa de Licitação nº ***/2025, regido 

pelo Decreto Municipal nº **/2025, e no que couber, pela Lei Federal n° 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a 

********************************************************** 

********, que juntamente com a proposta apresentada pela CONTRATADA, passam a fazer parte 

integrante deste Contrato, naquilo que não lhe for incompatível ou contraditório, independentemente de 
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suas transcrições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO: 
  
 

2.1. Pelo efetivo fornecimento dos produtos contratados, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total estimado de R$ **.***.** (*****************************). 

2.1.1. No valor ajustado no item 2.1 acima estão incluídos todos os insumos, encargos 

trabalhistas e tributos, inclusive contribuições fiscais e para fiscais, bem como quaisquer 

outras despesas necessárias à execução deste Contrato. 

2.1.2. Na hipótese de o objeto ser, a critério da CONTRATANTE, parcialmente executado e 

recebido, os valores previstos nesta Cláusula serão proporcionalmente reduzidos, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 
2.1.3. Caso a CONTRATANTE não demande o total do objeto previsto neste Contrato, não 

será devida indenização à CONTRATADA. 

2.1.4. A CONTRATADA deverá arcar com os ônus decorrentes de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso os 

quantitativos previstos inicialmente em sua proposta não sejam satisfatórios para o 

atendimento ao objeto deste Contrato. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO: 
 

3.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento referente ao objeto deste Contrato, com 

observância das condições previstas no Termo de Referência e na cláusula segunda deste 

instrumento, por meio de crédito em conta bancária, na instituição financeira Banco da 

***************, Agência: ***, Conta Corrente: ***************,   em até 30 (trinta) dias a contar 

do recebimento da respectiva Nota Fiscal em conformidade com a legislação em vigor, 

desde que tenha sido efetuado ateste pelo Gestor do Contrato das obrigações contratuais 

assumidas pela CONTRATADA. 

3.2. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, quando da entrega das Notas 

Ficais/Faturas, dentro dos respectivos prazos de validade neles previstos, os seguintes 

documentos: a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, 

Estaduais e Municipais; b) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

3.3. O pagamento ocorrerá em conformidade com as quantidades efetivamente fornecidas 

dos bens, conforme exigido nas respectivas ordens de fornecimento emitidas pela 

CONTRATANTE. 

3.4. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no 

que couber, às retenções de tributos, nos termos da legislação tributária e com base nas 

informações prestadas pela CONTRATADA. 

3.5. Além de outras hipóteses previstas em lei ou no Contrato, a CONTRATANTE poderá 
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descontar, do montante expresso no documento fiscal ou equivalente legal, os valores 

referentes a multas, indenizações apuradas em 

processo administrativo, bem como qualquer

 obrigação que decorra do descumprimento da 

legislação pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA QUARTA– REAJUSTAMENTO: 
 

4.1. O preço do Contrato somente poderá ser reajustado, respeitando-se a periodicidade mínima de ** 

(***) meses, na forma do art. 25º, § 7º, Lei 14.133/2021, tomando-se por base a variação do Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo-Especial (IPCA-E) ou, na sua falta, índice legalmente previsto à época. 

CLÁUSULAQUINTA-EQUILÍBRIOECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

 

5.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito à revisão de preços, em 

consonância com o inciso XXI, do art. 37, da Constituição Federal, desde que ocorra fato 

imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardador ou impeditivo 

da execução do Contrato, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, que onere ou desonere as 

obrigações pactuadas no presente instrumento, sendo, porém, vedada nas hipóteses em que 

o risco seja contratualmente alocado à CONTRATADA, respeitando-se o seguinte: 

5.1.1.A revisão de preços poderá ser realizada por iniciativa da CONTRATANTE ou mediante 

solicitação da CONTRATADA. Neste último caso, a CONTRATADA deverá formular à 

CONTRATANTE requerimento para a revisão do Contrato, comprovando a ocorrência do fato 

gerador; 

5.1.2.A comprovação será realizada por meio de documentos, tais como, atos normativos que 

criem ou alterem tributos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-

primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do 

pedido de revisão; 5.1.3.Com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas de 

custos unitários, comparativas entre a data da formulação da proposta e o momento do 

pedido de revisão, contemplando os custos unitários envolvidos e evidenciando o quanto do 

aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado. 

5.2. A CONTRATADA deverá solicitar a revisão de preços até o encerramento do Contrato, 

hipótese em que os efeitos financeiros serão concedidos de modo retroativo a partir do fato 

gerador, observando-se, ainda que: 

5.2.1. Caso o fato gerador da revisão de preços ocorra com antecedência inferior a 60 

(sessenta) dias do encerramento do Contrato, a CONTRATADA terá o prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar do fato gerador, para solicitar a revisão de preços;  
 

5.2.2.A CONTRATANTE deverá analisar o pedido de revisão de preços em até 

60 (sessenta) dias, contados da solicitação e da entrega, pela CONTRATADA, dos comprovantes de 

variação dos custos, ficando este prazo suspenso, a critério da CONTRATANTE, enquanto a 

CONTRATADA não apresentar a documentação solicitada para a comprovação da variação de 

custos; 
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5.2.3.Caso a CONTRATADA não solicite a revisão de preços nos prazos fixados acima, não fará jus à 

mesma, operando-se a renúncia ao seu eventual direito. 

 
CLÁUSULA SEXTA – EMPENHO E DOTAÇÃO: 
 

6.1. As despesas para a execução deste Contrato correrão à conta dos recursos previstos no 

orçamento da CONTRATANTE, pela Classificação Orçamentária: Ação: **** - Natureza da Despesa: 

****** e Fonte: **. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 
 

7.1. O presente Contrato terá duração de ** (****) meses, contados da data da sua 

assinatura, podendo e devendo ser extinto, antes do referido termo, imotivadamente e sem 

ônus, na hipótese da conclusão definitiva do seu objeto. 

7.2.1.   Este Contrato poderá ter o seu prazo de vigência prorrogado, a critério da CONTRATANTE, 

até o limite de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 106, da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contados do recebimento da ordem de fornecimento emitida pela CONTRATANTE. Os itens 

serão recebidos e fiscalizados por servidores designados pela CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA OITAVA - ATESTAÇÃO: 
 

8.1. Nos termos do artigo 140, da Lei nº. 14.333/21, o objeto desta dispensa será recebido, 

em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

8.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 

executado em desacordo com o contrato. 

8.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 

 contrato. 

8.4. A atestação de conformidade da entrega do (s) produto (s) ou serviço (s) caberá ao 

titular do Setor de Compras ou a outro servidor designado para esse fim. 

8.5. O (s) representante (s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados. 

 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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9.1. Sem prejuízo de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, em seus anexos, 

e em especial no Termo de Referência, ou nas leis vigentes, particularmente na Lei n° 

14.133/2021, ou que entrarem em vigor, constituem obrigações da CONTRATADA: 

9.1.1. Manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de habilitação 

exigidas quando da contratação, comprovando-as sempre que solicitado pela 

CONTRATANTE; 

9.1.2. Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar 

com a CONTRATANTE, bem como a eventual perda dos pressupostos para a licitação; 

9.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

decorrentes da sua execução; 

9.1.4. Reparar todos os danos e prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

por dolo ou culpa na execução deste Contrato, não restando excluída ou reduzida esta 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 

parte do Gestor do Contrato; 

9.1.5. Pagar todos os encargos e tributos, de sua responsabilidade legal, que incidam ou 

venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto deste Contrato, podendo a 

CONTRATANTE, a qualquer momento, exigir da CONTRATADA a comprovação de sua 

regularidade; 

9.1.6. Permitir vistorias e acompanhamentos in loco da execução do objeto pelo Gestor do 

Contrato; 

9.1.7. Obedecer às instruções e aos procedimentos, estabelecidos pela 

CONTRATANTE, para a adequada execução do Contrato; 

9.1.8. Designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato firmado com a 

CONTRATANTE, para participar de eventuais reuniões e ser o interlocutor da 

CONTRATADA, zelando pelo fiel cumprimento das obrigações previstas neste Instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
 

10.1. Além de outras obrigações estabelecidas neste Instrumento, em seus anexos, em 

especial no Termo de Referência, ou nas leis vigentes, particularmente na Lei nº 

14.133/2021, ou que entrarem em vigor, constituem obrigações da CONTRATANTE: 

10.1.1. Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 

neste Contrato; 

10.1.2. Designar e comunicar à CONTRATADA o Gestor do Contrato, a quem caberá o 

acompanhamento, a fiscalização e a avaliação da execução do objeto do contrato, bem como 

a liquidação da despesa e o atestado de cumprimento das obrigações assumidas; 

10.1.3. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias à 

perfeita execução do objeto deste Contrato; e 
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10.1.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 

I) quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados ao Contrato; 

II) a abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas irregulares 

da CONTRATADA, e aplicação de eventuais penalidades, concedendo-lhe previamente 

prazo para defesa previsto em Lei e/ou Regulamento Interno; e 

III) a aplicação de eventual penalidade, nos termos deste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDUTA ÉTICA: 

 

11.1. A CONTRATADA e a CONTRATANTE comprometem-se a manter a integridade 

nas relações público-privadas, agindo de boa-fé e de acordo com os princípios da 

moralidade administrativa e da impessoalidade, além de pautar sua conduta por preceitos 

éticos e, em especial, por sua responsabilidade socioambiental. 

11.2. A CONTRATADA obriga-se, sob pena de rescisão contratual e aplicação das 

penalidades legais e contratuais pertinentes, a não praticar quaisquer atos lesivos à 

administração pública, principalmente aqueles indicados no art. 5º, da Lei nº 12.846/2013, 

obrigando-se, ainda a: 

11.2.1. Não oferecer, prometer, dar, autorizar, solicitar ou aceitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem indevida, seja pecuniária ou de outra natureza, consistente em fraude, 

ato de corrupção ou qualquer outra violação de dever legal, relacionada com este Contrato, 

bem como a tomar todas as medidas ao seu alcance para impedir administradores, 

empregados, agentes, representantes, fornecedores, contratados ou subcontratados, seus 

ou de suas controladas, de fazê-lo. 

11.2.2. Impedir o favorecimento ou a participação de empregado ou dirigente da 

CONTRATANTE na execução do objeto do presente Contrato. 

11.2.3. Providenciar para que não sejam alocados, na execução dos serviços, familiares 

de dirigente ou empregado da CONTRATANTE, considerando-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 

terceiro grau. 

11.2.4. Adotar, na execução dos serviços, boas práticas de sustentabilidade ambiental, de 

otimização de recursos, de redução de desperdícios e de redução de poluição. 

11.2.5. Verificada uma das situações mencionadas nos subitens 11.2.2 e 11.2.3 desta 

cláusula, compete à CONTRATADA afastar imediatamente da execução do Contrato os 

agentes que impliquem a ocorrência dos impedimentos e favorecimentos aludidos, além 

de comunicar tal fato à CONTRATANTE, sem prejuízo de apuração de sua 

responsabilidade, caso tenha agido de má-fé. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CESSÃO DE CONTRATO OU DE CRÉDITO, SUCESSÃO 

CONTRATUAL E SUBCONTRATAÇÃO: 

 

12.1. É vedada a cessão deste Contrato, total ou parcialmente, ou de qualquer crédito dele 
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decorrente, bem como a emissão, por parte da CONTRATADA, de qualquer título de crédito 

em razão do mesmo. 

12.2. É admitida a sucessão contratual nas hipóteses em que a CONTRATADA realizar as 

operações societárias de fusão, cisão ou incorporação, condicionada aos seguintes 

requisitos: 

12.2.1. Aquiescência prévia da CONTRATANTE que analisará eventuais riscos ou 

prejuízos decorrentes de tal alteração contratual; e 

12.2.2. Manutenção de todas as condições contratuais e requisitos de habilitação originais. 

12.3. Caso ocorra a sucessão contratual admitida no item anterior, o sucessor assumirá 

integralmente a posição do sucedido, passando a ser responsável pela execução do 

presente Contrato, fazendo jus, por conseguinte, ao recebimento dos créditos dele 

decorrentes. 

12.4. Será permitida a subcontratação de até 50% (cinquenta por cento) do objeto, 

devendo o contratado apresentar à Administração documentação que comprove a 

capacidade técnica do subcontrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES: 

 

13.1. Nos termos do art. 155, da Lei Federal nº 14.133/2021, o descumprimento total ou 

parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 

acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao 

funcionamento do serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846/2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 

sendo ainda aplicado a juros de mora 1% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 

atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento. 
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c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, 

até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 

parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor 

da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa 

apresentada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
 

14.1. O presente contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses 

disciplinadas no art. 124, da Lei nº 14.13393, entre outras legal ou contratualmente 

previstas, observando-se que: 

14.1.1. As alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

14.1.2. É vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete 

as condições essenciais previstas no Termo de Referência. 

14.2. Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em 

que for imprescindível a alteração do contrato para viabilizar sua plena execução, conforme 

demonstrado em processo administrativo, não caberá a recusa das partes à respectiva 

formalização, salvo em caso de justo motivo, devidamente comprovado pela parte que o 

alegar. 

14.3. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual 

indicada no item anterior deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem 

prejuízo das demais consequências previstas neste contrato e na legislação vigente. 

14.4. As alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento de aditivo, 

ressalvadas as hipóteses legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos 

ajustes necessários à eventual correção de erros materiais ou à alteração de dados 

acessórios do contrato, que poderão ser celebrados por meio epistolar. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO DO CONTRATO: 
 

15.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, por parte da 

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante 

notificação via Diário Oficial quando fracassados outros meios. 

15.1.1. Os casos de rescisão contratual, comprovadas as hipóteses previstas art. 

137 e 138, da Lei Federal nº 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

15.2. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a 

Contratante deverá liquidar todas as dívidas com a contratada, inclusive o pagamento de 

lucros cessantes, independente da CONTRATANTE, decidir impetrar medida na via judicial. 
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15.3. Na rescisão contratual, deverá ser considerada a natureza e a gravidade da 

infração cometida e os danos que dela provierem para  a Administração Pública. 

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido de: 

a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

b) Indenizações e multas; 

c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VINCULAÇÃO DO PROCESSO: 

 

16.1. Fica a CONTRATADA, durante a execução deste contrato, vinculada aos termos do Processo 

Administrativo nº ***/2025 e seus respectivos documentos, principalmente ao Termo de Referência e 

Proposta vencedora, independentemente de suas transcrições. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 

 

17.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

respectiva contratação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1. Integram o presente Contrato: 

I - Termo de Referência do Processo nº ***/2025, anexos complementares e; 

II – Proposta Vencedora; 

18.2. Os representantes legais signatários do presente contrato declaram, para todos os 

fins de direito, que estão autorizados por seus estatutos ou contratos sociais a representar 

as respectivas pessoas jurídicas, bem como a celebrar, alterar e rescindir o presente 

instrumento. 

18.3. A CONTRATADA se compromete a tratar todos e quaisquer dados pessoais a que 

tiver acesso, em razão deste contrato, de acordo com as disposições previstas na Lei nº 

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), suas alterações e 

eventuais regulamentos, inclusive (sempre quando aplicáveis) a Constituição Federal, o 

Código de Defesa do Consumidor, o Código Civil, o Marco Civil da Internet (Lei Federal nº 

12.965/2014), e seu decreto regulamentador (Decreto nº 8.771/2016) e demais normas 

setoriais que envolvam proteção de dados e a privacidade de seus titulares, obrigando-se 

perante terceiros a reparar eventual dano patrimonial, moral, individual ou coletivo causado 

em violação a tais normas jurídicas, assumindo, ainda, a responsabilidade de ressarcir a 

CONTRATANTE regressivamente caso esta seja obrigada judicial ou administrativamente a 

desembolsar quaisquer valores, a que título for, em razão de obrigações que, por força de 

tais normas coubesse a CONTRATADA, seus sócios, empregados ou prepostos observar, 

diligenciar, cumprir e/ou honrar, obrigando-se a CONTRATADA a aceitar seu chamamento 
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ao processo ou a sua denunciação à lide, nos termos do Código de Processo Civil. 

18.4. Qualquer omissão ou tolerância das partes, quando a exigir o estrito 

cumprimento das cláusulas e condições deste contrato ou quando a exercer qualquer direito 

nele previsto, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-

lo a qualquer tempo. 

18.5. O presente contrato não estabelece entre as partes contratantes qualquer forma de 

sociedade, associação, relação de emprego ou responsabilidade solidária ou subsidiária. 

18.6. Todos os avisos e notificações referentes a este contrato deverão ser realizados por 

escrito e encaminhados para os endereços constantes no preâmbulo deste instrumento, e 

poderão ser enviados por qualquer uma das seguintes formas: pessoalmente, ao 

representante legal, mediante recibo; carta protocolada ou registrada (AR ou SEDEX), por 

Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou correio eletrônico, com aviso de 

recebimento. 

18.7. Obrigam-se as partes a comunicar, mediante carta protocolada, qualquer mudança 

nos endereços informados no preâmbulo deste instrumento, sob pena de não o fazendo, 

serem consideradas válidas quaisquer comunicações, cartas, avisos, correspondências, 

interpelações, notificações e citações enviadas para o endereço das partes constantes do 

mesmo. 

18.8. A CONTRATADA responderá regressivamente perante a CONTRATANTE em 

qualquer ação que esta seja acionada em decorrência de obrigações que, por força do 

presente contrato, coubesse à CONTRATADA, seus sócios e/ou colaboradores observar, 

diligenciar, cumprir e/ou honrar, obrigando-se a CONTRATADA a aceitar a sua 

denunciação à lide, nos termos do inciso II, do art. 125, do CPC, ficando, todavia, livre 

para, querendo, apresentar sua contestação, na respectiva ação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: 
 

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis à espécie, e, em sua 

inércia, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União mais benéfica para a Contratada. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO: 

 

20.1. A publicação resumida do instrumento do contrato ou de seus aditamentos na 

imprensa oficial, que é de condição indispensável para a sua eficácia, será providenciado 

pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 

no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos 

termos do inciso I, do art. 176, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

20.2. A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio 

************************ em cumprimento do inciso II, do art. 176, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO: 



 
 

 

 
Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES-BA 

AV. Justiniano Silva – Nº 98 - Centro – CEP: 44230-000  
Tel: (75) 3242-4600 – licitacao.pmar2021@gmail.com 
CNPJ: 13.607.213/0001-28– www.ameliarodrigues.ba.gov.br      
  

 
 

21.1. É competente o foro de Amélia Rodrigues/BA para solucionar eventuais litígios decorrentes 

deste contrato, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. As folhas deste Contrato são 

rubricadas pelo Departamento Jurídico da CONTRATANTE. 

 
Firmam o presente Instrumento, redigido em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

juntamente com as testemunhas abaixo. 

 
******-BA, ** de **** de 2025 

 
 
 ************************************ 

Gestora (O) do Fundo Municipal XXXXXX 

 
 
 
 
 

********************************************************** 

*************. 

Empresa 

 
 
 

 
Testemunhas: 

 
 
1.   
CPF/MF Nº 

 

 

2.   
CPF/MF Nº 

 


